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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 95, DE 15 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, combinada o artigo 30 da Portaria Normativa nº 1, de 22 de
janeiro de 2010, bem como o contido na Nota Técnica nº
48/2012/CGRAG/DIPES/SESu/MEC-mfm, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a responsabi-
lidade da Universidade Salvador - Unifacs, código e-MEC 385, instituição de
ensino superior mantida pela FACS Serviços Educacionais S.A., código e-
MEC 268, acerca dos indícios de descumprimento das normas que regula-
mentam o Fundo de Financiamento Estudantil - Fies com aplicação, se for o
caso, das penalidades estabelecidas na Lei nº 10.260 de 12 de julho de 2001.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, FACS Serviços Edu-
cacionais S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 13.526.884/0001-64, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº
48/2012/CGRAG/DIPES/SESu/MEC-mfm, informando-se a possibi-
lidade de se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 972, DE 14 DE MAIO DE 2012

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta
no protocolado 23068.707737/2012-10, resolve:

Prorrogar, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 28/05/2012, a
validade do Concurso Público, de que trata o Edital nº 33/2010-R, publicado
no DOU de 23/03/2010, e homologado pelo Edital 74/2010-R, publicado no
DOU de 28/05/2010, referente à Área/subárea: Biologia Celular/Biologia
Celular Vegetal, do Departamento de Produção Vegetal/CCA.

REINALDO CENTODUCATTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 421, DE 15 DE MAIO DE 2012

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
exercício da Reitoria e no uso de suas competências, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de professor Substitu-
to/Temporário, conforme ao abaixo discriminado:

1 - Edital nº. 011/2012 - GRST/CFAP/PRORH - Professor
S u b s t i t u t o / Te m p o r á r i o

1.2 - COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
1.2.1 - Seleção 42 - Depto. de Matemática - Processo nº

23071.003841/2012-82

Classificação Candidato Nota
1º AMANDA CRISTINA BASTOS COSTA 7,9
2º RAISSA MACEDO LIMA 7,8
3º ANA CAROLINA GUEDES MATTOS 7,7
4º KÊNIA ORNELAS FONSECA BARBOSA

FIGUEIREDO
7,7

5º THAMYRES WAN DE POL FERNAN-
DES

7,7

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ REZENDE PEREIRA

5.1.10 Diretoria de Extensão e Relações Comunitárias Diretor CD - 04 01 Sim
5.1.10.1 Coordenação de Assistência e Saúde Coordenador Sim
5.1.10.1.1 Setor de Apoio ao Discente Chefe Sim
5.1.10.2 Coordenação do Núcleo de Apoio às Pessoas com

Necessidades Específicas (NAPNE)
Coordenador Sim

5.1.10.3 Coordenação de Projetos de Extensão Coordenador Sim
5.1.10.3.1 Setor de Desenvolvimento de Projetos Culturais Chefe Sim
5.1.10.3.2 Setor de Desenvolvimento de Projetos de Extensão Chefe Sim
5.1.10.4 Coordenação de Convênios Coordenador Sim
5.1.10.5 Coordenação de Relações Comunitárias Coordenador Sim
5.1.10.5.1 Setor de Estágios Chefe Sim
5.1.10.5.2 Setor de Acompanhamento de Egressos Chefe Sim
5 . 1 . 11 Diretoria de Administração e Planejamento Diretor CD - 03 01 Sim
5 . 1 . 11 . 1 Coordenação Geral de Controle Orçamentário e Fi-

nanceiro
Coordenador FG - 02 01 Sim

5 . 1 . 11 . 1 . 1 Setor de Execução Financeira Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 1 . 2 Setor de Contabilidade Chefe Sim

5 . 1 . 11 . 2 Coordenação Geral de Compras, Contratos e Lici-
tações

Coordenador FG - 01 01 Sim

5 . 1 . 11 . 2 . 1 Setor de Compras e Licitações Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 2 . 2 Setor de Contratos e Convênios Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 2 . 3 Setor de Patrimônio Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 3 Coordenação Geral de Infra-Estrutura Coordenador FG - 01 01 Sim
5 . 1 . 11 . 3 . 1 Coordenação Adjunta da Coordenação Geral de Infra-

Estrutura
Coordenador FG - 05 01 Sim

5 . 1 . 11 . 3 . 2 Setor de Manutenção de Obras Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 3 . 3 Setor de Almoxarifados Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 3 . 4 Setor de Refeitório Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 3 . 5 Setor de Vigilância e Conservação Chefe Sim
5 . 1 . 11 . 3 . 6 Setor de Transportes Chefe Sim

MÁRIO SÉRGIO COSTA VIEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 3.672, DE 15 DE MAIO DE 2012

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela portaria nº 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU nº 18 - Seção 2, de 27 de janeiro de 2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para con-
tratação de professores substitutos referente ao Edital nº 46, de 3/5/2012,
publicado no DOU nº 86, de 4/5/2012, Seção III, pp. 66-7, divulgando,
em ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Educação Física
1.Miguel Victor Neves Saraiva
2.Carolina Dunshee de Abranches
3.Sabrina Santoro Telles
4.Marcelo Cecchi
5.Vitor Pereira Junior

CELINA MARIA DE SOUZA COSTA

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 207, DE 15 DE MAIO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II e § 1º do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, na forma do Anexo
a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA PARA 2012 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.680, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 40, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012)
ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 16.342 16.342 16.342 16.342 16.342 16.342 16.342 16.342
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior

830 830 830 830 830 830 830 830

30000 Ministério da Justiça 2.630 2.630 2.630 2.630 2.630 2.630 2.630 2.630
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 1.746 1.746 1.746 1.746 1.746 1.746 1.746 1.746
51000 Ministério do Esporte 1.687 1.687 1.687 1.687 1.687 1.687 1.687 1.687
53000 Ministério da Integração Nacional 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000
54000 Ministério do Turismo 55.333 55.333 55.333 55.333 55.333 55.333 55.333 55.333
56000 Ministério das Cidades 39.769 39.769 39.769 39.769 39.769 39.769 39.769 39.769

TO TA L 121.337 121.337 121.337 121.337 121.337 121.337 121.337 121.337

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

PORTARIA No- 202, DE 14 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 4º da Medida Provisória nº 554,
de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Obedecidas as condições, critérios e limites esta-
belecidos pela Medida Provisória nº 554, de 23 de dezembro de 2011,
pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.055, de 29 de
fevereiro de 2012, e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de
equalização de encargos financeiros, sobre os saldos médios diários
de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social - BNDES, com recursos próprios.

Parágrafo único. Os saldos médios de que trata o caput deste
artigo não poderão exceder a R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e
quinhentos milhões de reais), em operações de financiamento para
estocagem de álcool combustível efetuadas indiretamente por agentes
financeiros credenciados pelo BNDES, destinadas especificamente às
usinas, destilarias, cooperativas de produtores, empresas comercia-
lizadoras de etanol e distribuidoras de combustível, cadastradas na
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível - ANP,
localizadas nas regiões abaixo, observados os seguintes períodos de
contratação:

I - de 1° de maio de 2012 a 30 de novembro de 2012, nas
regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, nos estados do Ceará, Maranhão,
Pará, Piauí, Tocantins e Municípios de Juazeiro e Medeiros Neto do
Estado da Bahia;

II - de 1° de setembro de 2012 a 28 de fevereiro de 2013,
nos estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte,
Sergipe e demais municípios do Estado da Bahia.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, serão considerados os
financiamentos concedidos com observância das normas, limites e
demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3º O valor das equalizações de taxas de juros de que
trata esta Portaria, em conformidade com a metodologia constante em
anexo, ficará limitado ao diferencial entre o custo de captação dos
recursos, acrescido de 1,0% ao ano, a título de spread do BNDES, e
de 1,7% ao ano, a título do spread do agente financeiro, e o encargo
do mutuário final, para as operações realizadas indiretamente por
agentes financeiros credenciados pelo BNDES.

Art. 4º Quando os encargos cobrados do tomador final do
crédito excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários, o BNDES deverá recolher ao

Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pela TJLP efetiva acu-
mulada do período de atualização.

Art. 5º Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Te-
souro Nacional, o BNDES deverá apresentar, a cada pedido de equa-
lização, à Secretaria do Tesouro Nacional, os valores das equalizações
e os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às
operações ao amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1° de
maio de 2012 a 31 de dezembro de 2012 e de 1° de janeiro de 2013
a 31 de agosto de 2013, respectivamente, acompanhados das cor-
respondentes memórias de cálculo, bem como a declaração de res-
ponsabilidade pela exatidão das informações relativas à aplicação dos
recursos na finalidade a que se destinam.

Parágrafo único. As equalizações serão devidas após o úl-
timo dia dos períodos referidos no caput, e serão atualizadas até a
data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional, nos termos desta
Portaria.

Art. 6º Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 7º Caberá ao BNDES disponibilizar, sempre que so-
licitado, informações relacionadas com a boa e regular aplicação dos
recursos a que se refere esta Portaria, à Secretaria do Tesouro Na-
cional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas
da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para fins de acom-
panhamento e fiscalização por parte dos referidos órgãos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida nos dias 01 de janeiro de

2013 e 01 de setembro de 2013, relativo aos Saldos Médios Diários
das Aplicações em operações de financiamento de estocagem de ál-
cool combustível, com recursos do Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social - BNDES, verificados nos períodos de
1° de maio a 31 de dezembro de 2012 e de 1° de janeiro de 2013 a
31 de agosto de 2013, respectivamente:

a)Cálculo da equalização:
EQL = SMDA x [(TJLPmg + 1,027)n/DAC - (1,087)n/DAC ]
b)Cálculo da atualização:
EQA = [EQL x (1 + TJLP*)]
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Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equa-

lização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
TJLPmg = Média Geométrica da TJLP do período de equa-

lização, anualizada e na forma unitária;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
DAC = Número de dias do ano civil (365 ou 366);
EQA = Equalização apurada atualizada até o dia do pa-

gamento;
TJLP* = TJLP efetiva acumulada do período de atualização,

na forma unitária.

PORTARIA N
o
- 205, DE 14 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições previstas no Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de
1967, e tendo em vista as justificativas constantes do Memorando nº
003/ Comissão de Sindicância - Portaria MF/030/2012, referente à
Sindicância Investigativa registrada no comprot-doc deste Ministério
sob o nº 01121057.000226.2012.000.000, resolve:

Art. 1o Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa de-
signada pela Portaria nº 30, de 2 de fevereiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 3 de fevereiro de 2012, reconduzida pela
Portaria nº 119, de 3 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de abril de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos praticados posteriormente ao tér-
mino da vigência da Portaria nº 119, de 3 de abril de 2012.

GUIDO MANTEGA

PORTARIA N
o
- 206, DE 15 DE MAIO DE 2012

Prorroga as datas de vencimento da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) em relação aos fatos ge-
radores ocorridos em abril e maio de 2012,
nos casos que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, resolve:

Art. 1º As datas de vencimento da Contribuição para o
PIS/PASEP e da Contribuição para Financiamento da Seguridade So-
cial (Cofins), calculadas sobre a receita, devidas pelos sujeitos pas-
sivos enquadrados nos códigos de Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas (CNAE) relacionados no Anexo Único a esta
Portaria, ficam prorrogadas para:

I - o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês de
novembro, em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de abril
de 2012; e

II - o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês de
dezembro, em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de maio
de 2012.

§ 1º Para efeito da prorrogação prevista no caput, somente se
beneficiarão os sujeitos passivos que estiverem, na data da publicação
desta Portaria, enquadrados nos códigos CNAE relacionados no Ane-
xo Único a esta Portaria.

§ 2º A prorrogação das datas de vencimento a que se refere
o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já
recolhidas.

Art. 2º Fica revogada a Portaria MF nº 137, de 26 de abril de
2012.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO ÚNICO

Código Descrição CNAE
13.1 Preparação e fiação de fibras têxteis
13.2 Tecelagem, exceto malha
13.3 Fabricação de tecidos de malha
13.4 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis
13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário
14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios
14.2 Fabricação de artigos de malharia e tricotagem
15.1 Curtimento e outras preparações de couro
15.2 Fabricação artigos para viagem e artefatos diversos de couro
15.3 Fabricação de calçados
15.4 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material
29.4 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores
31.0 Fabricação de móveis

PORTARIA N
o
- 208, DE 15 DE MAIO DE 2012

Delega competência para classificação da
informação sigilosa, nos graus ultrassecreto
e secreto, nos termos da Lei no 12.527, de
18 de novembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
suas atribuições e considerando o disposto no § 1º do art. 27 da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar, vedada a subdelegação, a competência para
a classificação das informações no grau de sigilo ultrassecreto às
seguintes autoridades:

I - Chefe de Gabinete do Ministro;
II - Secretário-Executivo;
III - Procurador-Geral da Fazenda Nacional;

IV - Secretário da Receita Federal do Brasil;
V - Secretário do Tesouro Nacional;
VI - Secretário de Política Econômica;
VII - Secretário de Acompanhamento Econômico;
VIII - Secretário de Assuntos Internacionais;
IX - Diretor-Geral da Escola de Administração Fazendária;
X - Presidente do Conselho de Controle de Atividades Fi-

nanceiras;
XI - Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais;
XII - Presidente do Comitê de Avaliação de Créditos ao

Exterior;
XIII - Presidente do Comitê de Coordenação das Instituições

Financeiras Públicas Federais;
XIV - Presidente do Comitê Gestor do Simples Nacional;
XV - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;
XVI - Superintendente da Superintendência de Seguros Pri-

vados;
XVII - Presidente da Casa da Moeda do Brasil;
XVIII - Presidente do Serviço Federal de Processamento de

Dados;
XIX - Presidente da Caixa Econômica Federal;
XX - Presidente da Empresa Gestora de Ativos;
XXI - Presidente do Banco do Brasil S.A.;
XXII - Presidente do IRB - Resseguros S.A.;
XXIII - Presidente do Banco da Amazônia; e
XXIV - Presidente do Banco do Nordeste do Brasil.
Art. 2º Delegar, vedada a subdelegação, a competência para

a classificação das informações no grau de sigilo secreto às seguintes
autoridades:

I - Chefe de Gabinete do Ministro;
II - Secretário-Executivo Adjunto;
III - Procuradores-Gerais Adjuntos da Fazenda Nacional;
IV - Diretores de Departamento da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional;
V - Subsecretários da Receita Federal do Brasil;
VI - Subsecretários do Tesouro Nacional;
VII - Secretários-Adjuntos de Política Econômica;
VIII - Secretários-Adjuntos de Acompanhamento Econômico;
IX - Secretários-Adjuntos de Assuntos Internacionais;
X - Diretor-Geral da Escola de Administração Fazendária;
XI - Presidente do Conselho de Controle de Atividades Fi-

nanceiras;
XII - Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais;
XIII - Presidente do Comitê de Avaliação de Créditos ao

Exterior;
XIV - Presidente do Comitê de Coordenação das Instituições

Financeiras Públicas Federais; e
XV - Presidente do Comitê Gestor do Simples Nacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de maio de 2012

Processo no: 00190.034706/2011-46.
Interessado: Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
Assunto: Contrato da Primeira Novação de Dívida a ser celebrado entre a
União e o Estado do Rio Grande do Norte, nos termos da legislação em vigor,
em especial do disposto na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no valor
total de R$ 2.144.333,94 (dois milhões, cento e quarenta e quatro mil, trezentos
e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), posicionado em 1º de de-
zembro de 2010, correspondente a 29 (vinte e nove) contratos homologados.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração do contrato em referência, nos termos da minuta apre-
sentada.

Processo nº: 17944.000379/2011-61
Interessado: Estado de Pernambuco
Assunto: Operação de crédito externo entre o Estado de Pernambuco
e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,
no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, com garantia da República
Federativa do Brasil, destinada ao financiamento parcial do "Projeto
Pernambuco Rural Sustentável - ProRural III".

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com fundamento no art. 40 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Resolução do Senado Federal
nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações introduzidas pela Re-
solução nº 41, de 8 de dezembro de 2009, e pela Resolução nº 19, de 22 de
dezembro de 2011, e considerando a permissão contida na Resolução nº 11, de
25 de abril de 2012, também daquela Casa Legislativa, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 26 de abril de 2012, e, no uso da competência que me confere o
art. 6º do Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, autorizo a concessão
de garantia da União para o Estado de Pernambuco, observadas as condições
legais e regulamentares pertinentes, bem assim as formalidades de praxe e a
celebração do respectivo contrato de contragarantia entre a União e o Estado.

Processo no: 00190.032460/2011-78.
Interessado: Carteira Hipotecária e Imobiliária do Clube Militar -
CHI-CM.
Assunto: Contrato da Sexta Novação de Dívida a ser celebrado entre a União
e a Carteira Hipotecária e Imobiliária do Clube Militar - CHI-CM, nos ter-
mos da legislação em vigor, em especial do disposto na Lei nº 10.150, de 21
de dezembro de 2000, no valor bruto de R$376.407,74 (trezentos e setenta e
seis mil quatrocentos e sete reais e setenta e quatro centavos), posicionado em
1º de novembro de 2006, correspondente a 6 (seis) contratos homologados.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA N
o
- 5, DE 7 DE MAIO DE 2012

Cancela certidão de regularidade fiscal.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL EM MATO GROSSO DO SUL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso "'II" artigo 79 do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria nº 257 de 23 de junho de 2009, publicada no DOU em 25 de
julho de 2009: e, considerando despachos proferidos nos processos
administrativos n. 46.312.002802/2006-35; 46.312..004310/2006-84;
10140.002927/2004-75; 1014.002571/2003-99, resolve:

Art. 1º - Cancelar as Certidões Conjuntas de Regularidade
Fiscal expedidas sob os códigos de controle B4EB.8217.F561.C0DC,
datada de 29/12/2011; 5B8A.F093.A63A.D8F5, datada de
30/12/2011; E32A.3B66.32A6.BB34, datada de 12/01/2012;
E32A.3B66.32ª6.BB34, datada de 12/01/2012;
8891.02CB.AD93.F05A; datada de 12/01/2012; e,
2749.8D6B.CBA5.3FEA, datada de 12/01/2012; em favor de Máxima
Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda, CNPJ 00.391.294/0001-
20.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor e produzirá efeitos da
data da publicação.

RONILDE LANGHI PELLI

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE REGULAÇÃO
DO SISTEMA FINANCEIRO

DEPARTAMENTO DE NORMAS
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR N
o
- 3.551, DE 15 DE MAIO DE 2012

Esclarece acerca da abertura, da movimen-
tação e do encerramento de contas de de-
pósitos à vista específicas para a campanha
eleitoral de 2012.

O Chefe do Departamento de Normas do Sistema Financeiro
(Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 22, inciso I,
alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo
à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, considerando o disposto
no art. 22 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, na Resolução
TSE nº 23.376, de 1º de março de 2012, do Tribunal Superior Elei-
toral, e na Instrução Normativa Conjunta nº 1.019, de 10 de março de
2010, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e daquele Tribunal,
e no Ofício nº 1.711 GAB-DG, de 24 de abril de 2012, daquele
Tribunal, encaminhado ao Banco Central do Brasil, resolve:

Art. 1º - Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com
carteira comercial e as caixas econômicas devem observar os pro-
cedimentos descritos nesta Carta Circular relativos à abertura, à mo-
vimentação e ao encerramento de contas de depósitos à vista para
movimentação de recursos financeiros destinados ao financiamento da
campanha eleitoral de 2012 (conta eleitoral).

Parágrafo único. - É obrigatória a abertura de contas elei-
torais em nome de partido político, comitê financeiro de partido
político ou candidato escolhido em convenção, com o objetivo ex-
clusivo de registrar todo o movimento financeiro da campanha elei-
toral, inclusive quando relacionado a recursos próprios e àqueles
decorrentes da comercialização de produtos e realização de eventos,
vedada a utilização de conta de depósitos à vista preexistente.

Art. 2º - A conta eleitoral deverá ser aberta em até três dias,
a contar do seu pedido de abertura, sendo vedada a exigência de
depósito mínimo, a cobrança de tarifas de confecção de cadastro e de
manutenção, bem como a concessão de qualquer benefício ou crédito
não contratado diretamente pelo titular.

Parágrafo único. - A conta eleitoral deverá ser aberta mesmo
depois de decorrido o prazo de dez dias do registro do comitê fi-
nanceiro ou do candidato no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

Art. 3º - Para a abertura da conta eleitoral de comitês fi-
nanceiros e de candidatos, devem ser apresentados os seguintes do-
cumentos:

I - Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral (RACE),
conforme anexo III da Resolução TSE nº 23.376, de 1º de março de
2012; e

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(SRFB), conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta
SRFB/TSE nº 1.019, de 10 de março de 2010, a ser impresso me-
diante consulta à página daquela Secretaria na internet (www.re-
c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r ) .

Art. 4º - Para a abertura da conta eleitoral dos diretórios
partidários nacionais, estaduais, municipais ou comissões provisórias,
devem ser apresentados os seguintes documentos:

I - Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral de Partidos
(RACEP), conforme anexo IV da Resolução TSE nº 23.376, de
2012;

II - comprovante de inscrição no CNPJ, conforme disposto
no art. 14 da Resolução TSE nº 23.376, de 2012, e no parágrafo único
do art. 5º da Instrução Normativa Conjunta SRFB/TSE nº 1.019, de
2010, a ser impresso mediante consulta à página da SRFB na internet
(www.receita.fazenda.gov.br); eIII - Certidão de Composição Parti-
dária, disponível na página do TSE na internet (www.tse.gov.br).


